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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITTTRA MTJMCIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

GABINBTE DO PREFEITO

LEI No 442t2007
(De 28 dc; junho de 2007)
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Reconhece de utilidade pública a Associação
da Policia Mirim do Município de Barra dos
Coqueiros e dá outras providências.

O PRET'EITO DO MUMCIPIO DE BARRA DOS COQT]EIROS, ESTADO DE
SERGIPE, no uso de suas legais, faz saber.

Faço saber que a Cârnara de Veread«nes do Município de Barra dos Coqueiros aprovou,
e eu, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1" - Fica reconhecida de Utilidade Pública no Município de Barra dos Coqueiros, a
entidade denominada de ASSocHçÃo DA pol,rcrA lvtrRrM Do MuMCIpIo DE
BARRA DOS COQUEIROS, Batalhão Duque de Cocias, com endereço á Avenida Oliveira
Martins, no 344, no Loteamento Olimar, na sede desse Município, com CNpJ no
08.038.303/0001-05, pelos serviços prestados e pelos que ainda vai prestar, a essa comunidade.

AÍt.2" - Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação

GABrI\IETE Do PREFEITO,06 de junho de 2007.
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